
INDICAÇÃO Nº 
475
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra   que reveja a extinção dos postos fiscais do Estado de São Paulo em especial o da cidade de Tupã.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal  da Estância Turística de Tupã , pelos vereadores Luís Carlos Sanches, Valmir Zoratto e Augusto Fresneda Torres, através do OF/CPE/001/2010 protesta contra fechamento do Posto Fiscal da cidade.
O fechamento do Posto Fiscal de Tupã está gerando descontentamento entre advogados, sindicalistas e contabilistas que diariamente utilizavam os serviços do posto local.


            Dentre  os serviços que eram prestados pelo Posto Fiscal de Tupã e que agora terão de ser feitos pessoalmente em Marília está; parcelamentos de dívidas em geral; expedição de certidão negativa; abertura e encerramento de empresa; substituição de gado; homologação de partilha; autorização de crédito de produtos; certificado de crédito de gado; relação de entrada e saída de produtos; restituição de tributos; isenção de IPVA para taxista e deficientes; autorização de ICMS para deficientes e taxistas; correção de dados de pessoa jurídica, entre outros.

           A cidade de Tupã conta com aproximadamente 60.000 habitantes e atende ainda diversos municípios circunvizinhos que representam mais de 100.000 habitantes.

Certa de termos apresentado a relevante importância da continuidade do posto fiscal na cidade de Tupã esperarmos que o fato que a extingue seja revisto.

Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini
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